
INDICAÇÃO Nº 
3012
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes as providências necessárias visando à liberação de recursos para Santa Casa de Misericórdia no município de Cruzeiro.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação nos foi encaminhada pelo Prefeito Thales Gabriel Fonseca e faz-se necessário para aquisição de equipamentos para a Santa Casa de Misericórdia, a fim de melhorar o atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde, além disso, o hospital tem total interesse em realinhar os trabalhos no que se refere às especialidades oferecidas.

Salientamos ainda que esse é o único hospital da Cidade e serve de referência para uma população de 128.867 mil pessoas, tendo assim um papel fundamental para a retaguarda de saúde em nível regional e também pela característica geográfica de Cruzeiro, até mesmo importância Interestadual.

Dessa forma, encaminhamos a presente indicação para as devidas medidas necessárias.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso
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